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cÂulna uurutctPAt DE MAMANGUAPE

"CASA SENAOOR RUI CARNEIRO"

Exmô. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

REQUERTMENTO 594/2025

Àlém disso, é importante lembrar que
de identificaÇão em todas as ruas
projeto de grande escafa e custo.
priorizar as ruas mais i-mportantes
implementaÇão gradual.

atribuiÇÕes
desta Casa

a insta.l-aÇão de placas
da cidade pode ser um

Tal-vez se j a necessar].0
plano de

Que o Poder Executivo Municipal de Meman$raPe tome as
medidag necessárias para iastalar placas de identificação
eEt todas as ruas da cidade.

Justificativa:

A falta de placas de identificaÇão nas ruas pode causar
dificuldades Para os moradores e visitantes, além de
prejudicar a seguranÇa e a eficiência dos serviços de

àmergência. Portanto, pêÇo que sejam instaladas placas de

identificação em todas as ruas da cidade, contendo o nome

da rua e o número dos Prédios.

Àcredito gue essa medida contribuirá s Ígni ficativamente
para a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos e para a

organização da cidade.

ou crr.ar um

O requerenLe Pede o aPoio
aprovaÇão do Presente Pedido,
ExecuLivo MuniciPal .

Sala das SessÕes da
de novembro de 2025.

Câma ra cipal de Mamanguape,
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bem como
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CRISAIITO CÀ'UALCÀNrE FÀRIÀS SEGI !{DO, no uso das
que lhe são conferidas pelo Regimento lntêrno
Legislativa, vem, respeitosamente, requerer:
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